
VISCONDE DO RIO BRANCO

1787 1882

Rio-branquense
JORNAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO - MG    |    RESOLUÇÃO Nº 364/2009    |    ANO 15 - Nº 184   |    Circulação: 06 de Dezembro de 2024

O LegislativoO Legislativo
Relatórios Contábeis



.

Vereadores:

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2023/2024

Expediente:

O LEGISLATIVOO LEGISLATIVO RIO-BRANQUENSE2

Alex Vinícius Coelho
vereadoralex@viscondedoriobranco.mg.leg.br

Gerson Gomes de Freitas
vereadoramigoxereba@viscondedoriobranco.mg.leg.br

Guilherme Guimarães de Azevedo
vereadorguilherme@viscondedoriobranco.mg.leg.br

José Silvino Reis de Bittencourt
vereadorzezinhodosupermais@viscondedoriobranco.mg.leg.br

João Batista de Freitas do Nascimento
vereadorjoaozinhobigode@viscondedoriobranco.mg.leg.br

Pedro Júlio Sobrinho
vereadorpedrojulio@viscondedoriobranco.mg.leg.br 

Analista de Comunicação:

Ricardo Rodrigues de Assis - MTB 1.887/SC

imprensa@viscondedoriobranco.mg.leg.br

Diagramação:

João Vitor Oliveira Iasbik

Email: contato@viscondedoriobranco.mg.leg.br 

Site: www.viscondedoriobranco.mg.leg.br

Instagram: @camaravrb

Youtube: TV Câmara VRB

Facebook: CamaraMunicipalViscondedoRioBranco

Endereço: Galeria Eden Club, 13

Praça 28 de setembro

CEP: 36520-000

Visconde do Rio Branco - MG

Tiragem: Versão on-line

Edição Mensal

Sugestões de pauta envie:

imprensa@viscondedoriobranco.mg.leg.br

Circulação: 06 de Dezembro de 2024

Relatórios Contábeis

Presidente: 
Antônio de Souza Lima Neto
vereadornoka@viscondedoriobranco.mg.leg.br 

Vice-Presidente:
Carlos Antônio da Cruz
vereadorasabranca@viscondedoriobranco.mg.leg.br

Secretário:
Marinho José de Almeida Neto
vereadormarinho@viscondedoriobranco.mg.leg.br 



O LEGISLATIVOO LEGISLATIVO RIO-BRANQUENSE 3

Relatórios Contábeis
Circulação: 06 de Dezembro de 2024



Relatórios Contábeis
O LEGISLATIVOO LEGISLATIVO RIO-BRANQUENSE4 Circulação: 06 de Dezembro de 2024



Relatórios Contábeis

O LEGISLATIVO RIO-BRANQUENSE 5Circulação: 06 de Dezembro de 2024



Relatórios Contábeis

O LEGISLATIVO RIO-BRANQUENSE6 Circulação: 06 de Dezembro de 2024



O LEGISLATIVO RIO-BRANQUENSE 7

Relatórios Contábeis

Circulação: 06 de Dezembro de 2024



O LEGISLATIVORIO-BRANQUENSEO LEGISLATIVO8

Relatórios Contábeis

Circulação: 06 de Dezembro de 2024



O LEGISLATIVORIO-BRANQUENSEO LEGISLATIVO9

Relatórios Contábeis

Circulação: 06 de Dezembro de 2024



O LEGISLATIVOO LEGISLATIVO RIO-BRANQUENSE 9

Relatórios Contábeis

Circulação: 06 de Dezembro de 2024



O LEGISLATIVOO LEGISLATIVO RIO-BRANQUENSE11

Relatórios Contábeis

Circulação: 06 de Dezembro de 2024



O LEGISLATIVORIO-BRANQUENSEO LEGISLATIVO12

Relatórios Contábeis

Circulação: 06 de Dezembro de 2024



O LEGISLATIVOO LEGISLATIVO RIO-BRANQUENSE13

Relatórios Contábeis

Circulação: 06 de Dezembro de 2024



O LEGISLATIVORIO-BRANQUENSEO LEGISLATIVO14

Relatórios Contábeis

Circulação: 06 de Dezembro de 2024



O LEGISLATIVOO LEGISLATIVO RIO-BRANQUENSE15

Relatórios Contábeis

Circulação: 06 de Dezembro de 2024



O LEGISLATIVOO LEGISLATIVO RIO-BRANQUENSE17

Relatórios Contábeis

Relatórios de Diárias

Circulação: 06 de Dezembro de 2024



O LEGISLATIVORIO-BRANQUENSEO LEGISLATIVO16

Relatórios de Diárias

Extratos de contrato

Processo Licitatório Nº 06/2024, Dispensa Nº 06/2024– Ratifico o ato que 
dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso 
II a favor das contratadas: E. NATALINO COMERCIO LTDA, no valor total de 
R$ 477,00, e COMERCIAL SANTOS SILVA DE TOCANTINS LTDA no valor 
total de R$ 612,00. Objeto: Aquisição de desinfetante, inseticida, lustrador de 
móveis e vassouras, destinados à manutenção das atividades da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco. 26 de setembro de 2024.

.

Processo Licitatório Nº 07/2024, Dispensa Nº 07/2024– Ratifico o ato que 
dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso 
II a favor da contratada: MB COMERCIAL LTDA, no valor total de R$ 
2.240,00. Objeto: Aquisição de duas cadeiras para o plenário da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco. 01 de outubro de 2024.

Processo Licitatório Nº 08/2024, Dispensa Nº 08/2024– Ratifico o ato que 
dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso 
II a favor da contratada: MB COMERCIAL LTDA, no valor total de R$ 851,37. 
Objeto: Aquisição de lâmpadas de LED, extensões elétricas e pilhas, 
destinadas à manutenção das atividades  da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco. 02 de outubro de 2024.
Processo Licitatório Nº 09/2024, Dispensa Nº 09/2024– Ratifico o ato que 
dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso 
II a favor da contratada: MERCEARIA DOIS IRMAOS RIOBRANQUENSE 
LTDA, no valor total de R$ 350,00, e EULLER MIGUEL MONTEIRO no valor 
total de R$ 427,20. Objeto: Aquisição de água mineral, copos de vidro e 
arranjos de flores para a solenidade de posse do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores eleitos 03 de dezembro de 2024.

Portarias

Visconde do Rio Branco, 12 de setembro de 
2024

RESOLVE:

Portaria nº 126/2024
Dispõe sobre o cancelamento do empenho no 

sistema contábil e orçamentário.
CONSIDERANDO o procedimento licitatório 

realizado por esta Câmara Municipal, destinado 
à (Contratação de empresa para fornecimento 

de materiais de construção, destinados à 
manutenção das atividades da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco/MG), 
conforme previsto no Processo Licitatório nº 

PRC00030/23;
CONSIDERANDO a decisão posterior de não 
proceder à aquisição dos referidos materiais, 

tendo em vista a justificativa apresentada pelo 
Setor de Departamento de Materiais e 

Patrimônio;

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 
RESOLVE:

Art. 1º Fica determinado o cancelamento do 
empenho nº (EO 00322), emitido em favor da 
empresa (CONSTRUCEMA MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA), relativo à (Contratação 
de empresa para fornecimento de materiais de 

construção, destinados à manutenção das 
atividades da Câmara Municipal de Visconde do 

Rio Branco/MG).
Art. 2º Fica determinado o cancelamento do 

empenho nº (EO 00324), emitido em favor da 
empresa (MARCIA DIONIZIA FERRERA SILVA 
LTDA), relativo à (Contratação de empresa para 

fornecimento de materiais de construção, 
destinados à manutenção das atividades da 

Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco/MG).

CONSIDERANDO a necessidade de cancelar o 
empenho nº (EO 00322 E EO 00324) emitido 

em nome da empresa (CONSTRUCEMA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e 

MARCIA DIONIZIA FERRERA SILVA LTDA), 
correspondente à contratação (Contratação de 

empresa para fornecimento de materiais de 
construção, destinados à manutenção das 

atividades da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco/MG);                                             

Art. 2º O Setor de Contabilidade desta Câmara 
Municipal deverá proceder às medidas 

necessárias para o registro do cancelamento do 
empenho no sistema contábil e orçamentário, 
observando as disposições legais aplicáveis.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Portaria nº 127/2024
Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Claudinei Rodrigues da 

Silva.                              

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

10 de setembro de 2024.
Visconde do Rio Branco, 17 de setembro de 

2024

Portaria nº 128/2024

Art. 1º - Conceder afastamento médico para 
tratamento de saúde ao servidor CLAUDINEI 

RODRIGUES DA SILVA pelo período de 02 dias, 
na data de 10/09/2024 a 11/09/2024, de acordo 

com declaração médica apresentada. 

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Nikolas Camilo Ferreira 

Marques.                       
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

Art. 1º - Conceder afastamento médico para 
tratamento de saúde ao servidor NIKOLAS 

CAMILO FERREIRA MARQUES pelo período 
de 45 dias, na data de 17/09/2024 a 31/10/2024, 
de acordo com declaração médica apresentada. 
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Portarias
Art. 1º - Conceder férias ao servidor KARLA 

OLIVEIRA DOS SANTOS pelo período de 15 
dias, a contar de 11/10/2024 até 25/10/2024.

Portaria nº 134/2024

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Art. 1º - Conceder afastamento médico para 
tratamento de saúde ao servidor NIKOLAS 

CAMILO FERREIRA MARQUES pelo período 
de 03 dias, na data de 14/09/2024 a 

16/09/2024, de acordo com declaração médica 
apresentada. 

Portaria nº 132/2024

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 01 de outubro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 
Édson Miranda Mayer.                           

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 
Ricardo Rodrigues de Assis.                           

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 01 de outubro de 2024

Portaria nº 137/2024

Art. 1º - Conceder férias ao servidor ÉDSON 
MIRANDA MAYER pelo período de 30 dias, a 

contar de 02/10/2024 até 31/10/2024.

Visconde do Rio Branco, 01 de outubro de 2024

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 
João Carlos de Souza.                                               

RESOLVE:

Portaria nº 133/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho 
no recesso a servidora Janaína Cristina 

Bernardes Júlio.                               

Portaria nº 131/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Portaria nº 136/2024

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

14 de setembro de 2024.
Visconde do Rio Branco, 01 de outubro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

25 de setembro de 2024.

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Nikolas Camilo Ferreira 

Marques.                                         

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 
Karla Oliveira dos Santos.                                

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Visconde do Rio Branco, 27 de setembro de 
2024

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 
Claudinei Rodrigues da Silva.                    

Art. 1º - Conceder férias ao servidor 
CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA pelo 

período de 15 dias, a contar de 11/10/2024 até 
25/10/2024.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 01 de outubro de 2024

RESOLVE:

Portaria nº 135/2024

Art. 1º - Conceder férias ao servidor JOÃO 
CARLOS DE SOUZA pelo período de 15 dias, a 

contar de 11/10/2024 até 25/10/2024.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação.

RESOLVE:

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Art. 1º - Conceder férias ao servidor RICARDO 
RODRIGUES DE ASSIS pelo período de 15 
dias, a contar de 14/10/2024 até 28/10/2024.

Visconde do Rio Branco, 01 de outubro de 2024

Dispõe sobre a concessão de folga de 
aniversário ao servidor Ubirajara Pinto de 

Queiroz Júnior.                            
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder folga de aniversário conforme 

Resolução nº 481/2013 ao servidor Ubirajara 
Pinto de Queiroz Júnior pelo período de 01 dia, 

na data de 07/10/2024.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.
Visconde do Rio Branco, 07 de outubro de 2024

Portaria nº 138/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder folga conforme portaria 
230/2023 a servidora JANAÍNA CRISTINA 

BERNARDES JÚLIO pelo período de 05 dias, 
na data de 13, 14, 21, 22 e 25 de novembro de 

2024.

RESOLVE:

Dispõe sobre a substituição temporária do 
Liquidante de Despesas no âmbito da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco.

Dispõe sobre ponto facultativo na Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, no 

período de 18 de dezembro a 31 de dezembro 
de 2024.

Visconde do Rio Branco, 15 de outubro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Visconde do Rio Branco, 22 de outubro de 2024

Art. 2º - O servidor que for designado para 
trabalhar no referido período terá direito de 
compensar o dia trabalhado até o dia 31 de 
dezembro de 2025, desde que previamente 
agendado em comum acordo com a Diretora 

Geral da Câmara.

Dispõe sobre a concessão de férias prêmio ao 
servidor João Vitor Oliveira Iasbik.                                     

Portaria nº 141/2024

CONSIDERANDO que a Diretora Geral e 
liquidante das despesas no âmbito da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, estará de 
folga nos dias 13, 14, 21, 22 e 25 de novembro 

de 2024, conforme portaria 138/2024;                           

Art. 1º - Fica responsável pela liquidação de 
despesas no âmbito da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco o servidor EDSON 

MIRANDA MAYER, nos dias 13, 14, 21, 22 e 25 
de novembro de 2024.

Portaria nº 139/2024

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Natália da Silva Sales.                                            

Art. 1º - Conceder férias prêmio ao servidor 
JOÃO VITOR OLIVEIRA IASBIK pelo período 

de 15 dias, a contar de 21/10/2024 a 
04/11/2024.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 1º - Conceder afastamento médico para 
tratamento de saúde ao servidor NATÁLIA DA 
SILVA SALES pelo período de 06 dias, na data 

de 11/10/2024 a 16/10/2024, de acordo com 
declaração médica apresentada. 

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Portaria nº 140/2024

Visconde do Rio Branco, 15 de outubro de 2024

RESOLVE:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 22 de outubro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 

de outubro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Decretar Ponto Facultativo no âmbito 
do Poder Legislativo de Visconde do Rio 

Branco-MG entre 18 de dezembro a 31 de 
dezembro de 2024.

Visconde do Rio Branco, 15 de outubro de 2024

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

11 de outubro de 2024.

Portaria nº 142/2024

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico para 
tratamento de saúde ao servidor RODRIGO 
AMIN CAMPOS pelo período de 15 dias, na 
data de 25/09/2024 a 09/10/2024, de acordo 

com declaração médica apresentada. 

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
odontológico ao servidor Stephanie Josmara 

Ferraz.                                 

Visconde do Rio Branco, 23 de setembro de 
2024

Portaria nº 129/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

 17 de setembro de 2024.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento odontológico ao 
servidor STEPHANIE JOSMARA FERRAZ pelo 
período de 01 dia, na data de 19/09/2024, de 

acordo com atestado odontológico apresentado.

Visconde do Rio Branco, 23 de setembro de 
2024

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

19 de setembro de 2024.

Portaria nº 130/2024
Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Rodrigo Amin Campos.                                    

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 
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Portarias

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Visconde do Rio Branco, 11 de novembro de 
2024

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de folga da Justiça 
Eleitoral ao servidor Hugo Costa Alves.                                              

Portaria nº 145/2024

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Natália da Silva Sales.                      

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Art. 1º - Conceder folga da Justiça Eleitoral ao 
servidor HUGO COSTA ALVES pelo período de 

04 dias, na data de 13, 14, 18 e 19 de novembro 
de 2024.

RESOLVE:

Portaria nº 148/2024

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Kelly Aparecida Lucas 

Portugal.                                              

Visconde do Rio Branco, 11 de novembro de 
2024

Portaria nº 146/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Portaria nº 149/2024

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Dispõe sobre a concessão de folga da Justiça 
Eleitoral ao servidor Lúcia Helena de Souza.                                         

RESOLVE:

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder folga da Justiça Eleitoral ao 
servidor LÚCIA HELENA DE SOUZA pelo 

período de 01 dia, na data de 08 de novembro 
de 2024.

Portaria nº 147/2024

Visconde do Rio Branco, 11 de novembro de 
2024

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

01 de novembro de 2024.

Visconde do Rio Branco, 11 de novembro de 
2024

Art. 1º - Conceder afastamento médico para 
tratamento de saúde ao servidor KELLY 

APARECIDA LUCAS PORTUGAL pelo período 
de 01 dia, na data de 01/11/2024, de acordo com 

declaração médica apresentada. 

Art. 1º - Conceder afastamento médico para 
tratamento de saúde ao servidor NATÁLIA DA 
SILVA SALES pelo período de 04 dias, na data 

de 01/11/2024 e 04/11/2024, de acordo com 
declaração médica apresentada. 

Visconde do Rio Branco, 11 de novembro de 
2024

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

01 de novembro de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Dispõe sobre a concessão de folga de 
aniversário ao servidor João Carlos Santos de 

Andrade.                                 

Art. 1º - Conceder folga de aniversário conforme 
Resolução nº 481/2013 ao servidor JOÃO 

CARLOS SANTOS DE ANDRADE pelo período 
de 01 dia, na data de 02/12/2024.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

08 de novembro de 2024.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder folga da Justiça Eleitoral ao 

servidor CAMILA DE SOUZA MOURA pelo 
período de 02 dias, na data de 21 e 22 de 

novembro de 2024.

Visconde do Rio Branco, 11 de novembro de 
2024

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 
Júlio Claudionor Fófano Júnior.                                               

Art. 1º - Conceder férias ao servidor JÚLIO 
CLAUDIONOR FÓFANO JÚNIOR pelo período 

de 30 dias, a contar de 18/11/2024 a 17/12/2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Dispõe sobre a concessão de folga da Justiça 
Eleitoral ao servidor Camila de Souza Moura.                                               

Portaria nº 151/2024

Portaria nº 152/2024
Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 

Hugo Costa Alves.                      
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor HUGO 

COSTA ALVES pelo período de 30 dias, a contar 
de 21/11/2024 a 20/12/2024.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Portaria nº 150/2024

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 11 de novembro de 
2024

Visconde do Rio Branco, 11 de novembro de 
2024

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Dispõe sobre a designação de servidores para 
atuarem nos preparativos e na execução das 
atividades do dia da posse dos eleitos, a ser 

realizada em 01 de janeiro de 2025.                                          

Art. 1º - Designar os seguintes servidores para 
atuarem nos preparativos e na execução das 

atividades do dia da posse, a ser realizada em 
01 de janeiro de 2025:

Art. 1º - Conceder folga da Justiça Eleitoral ao 
servidor JOÃO VITOR OLIVEIRA IASBIK pelo 
período de 01 dia, na data de 21 novembro de 

2024.

Art. 1º - Conceder folga conforme portaria 
230/2023 a servidora ARIANE PURGATO 

EZEQUIEL pelo período de 02 dias, na data de 
18 e 19 de novembro de 2024.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 18 de novembro de 
2024

VI – Ricardo Rodrigues de Assis

Visconde do Rio Branco, 18 de novembro de 
2024

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder folga conforme portaria 

230/2023 a servidora CHRISLEINE ELIZANDRA 
RIBEIRO pelo período de 01 dia, na data de 18 

de novembro de 2024.

IV – Karla Oliveira dos Santos

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Dispõe sobre a concessão de folga da Justiça 
Eleitoral ao servidor João Vitor Oliveira Iasbik.                    

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho 
no recesso a servidora Ariane Purgato Ezequiel.                                 

Art. 2º- Os servidores designados para o 
trabalho no dia da posse terão direito a 1 (um) 
dia de folga compensatória, a ser usufruído no 

decorrer do exercício de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Portaria nº 154/2024

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

21 de novembro de 2024.

Visconde do Rio Branco, 11 de novembro de 
2024

RESOLVE:

Portaria nº 155/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

II – Hugo Costa Alves
III – João Vitor Oliveira Iasbik

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Portaria nº 156/2024

V – Lúcia Helena de Souza Teixeira

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho 
no recesso a servidora Chrisleine Elizandra 

Ribeiro.                        

I – Edson Miranda Mayer

Portaria nº 153/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Visconde do Rio Branco, 02 de dezembro de 
2024

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Kelly Aparecida Lucas 

Portugal.                                            
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico para 

tratamento de saúde ao servidor KELLY 
APARECIDA LUCAS PORTUGAL pelo período 

de 02 dias, na data de 17/10/2024 e 18/10/2024, 
de acordo com declaração médica apresentada. 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

17 de outubro de 2024.

Portaria nº 143/2024

Visconde do Rio Branco, 22 de outubro de 2024

Portaria nº 144/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder afastamento médico para 
tratamento de saúde ao servidor RENATA 

RODRIGUES DIAS pelo período de 01 dia, na 
data de 18/10/2024, de acordo com declaração 

médica apresentada. 

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Renata Rodrigues Dias.                                              

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

18 de outubro de 2024.
Visconde do Rio Branco, 11 de novembro de 

2024

Circulação: 06 de Dezembro de 2024
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Portarias

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 02 de dezembro de 2024..

O Presidente da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco, no uso de suas 

atribuições legais, 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco, no uso de suas 

atribuições legais, 

Dispõe sobre a concessão de folga da 
Justiça Eleitoral ao servidor João Vitor 

Oliveira Iasbik.              

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 1º - Conceder folga da Justiça Eleitoral 
ao servidor JOÃO VITOR OLIVEIRA IASBIK 

pelo período de 01 dia, na data de 02 
dezembro de 2024.

Art. 1º - Conceder folga de aniversário 
conforme Resolução nº 481/2013 ao servidor 

KARLA OLIVEIRA DOS SANTOS pelo 
período de 01 dia, na data de 09/12/2024.

Art. 1º - Conceder folga de aniversário 
conforme Resolução nº 481/2013 ao servidor 
JAQUELINE JOSIMA LUCAS pelo período 

de 01 dia, na data de 13/12/2024.

Portaria nº 162/2024

Portaria nº 163/2024
Dispõe sobre a concessão de folga de 

aniversário ao servidor Karla Oliveira dos 
Santos.                                              

Portaria nº 164/2024
Dispõe sobre a data de pagamento do 13° 

salário aos servidores e vereadores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio 

Branco - MG.                             

O Presidente da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco, no uso de suas 

atribuições legais, 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

O Presidente da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco, no uso de suas 

atribuições legais, 

Art. 1º - Que o pagamento do 13º salário 
será efetuado aos servidores e vereadores 
do Poder Legislativo de Visconde do Rio 
Branco – MG no dia 06 de dezembro de 

2024.

Visconde do Rio Branco, 05 de dezembro de 
2024

Visconde do Rio Branco, 05 de dezembro de 
2024 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.

RESOLVE:

Visconde do Rio Branco, 06 de dezembro de 
2024

Visconde do Rio Branco, 05 de dezembro de 
2024

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 02 de dezembro de 2024.

Portaria nº 161/2024
Dispõe sobre a concessão de folga de 

aniversário ao servidor Jaqueline Josima 
Lucas.                                              

RESOLVE:

RESOLVE:

RESOLVE:

Visconde do Rio Branco, 05 de dezembro de 
2024

Portaria nº 157/2024
Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Mônica Oliveira Balbino 

da Costa.                                             
O Presidente da Câmara Municipal de 

Visconde do Rio Branco, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico para 
tratamento de saúde ao servidor MÔNICA 

OLIVEIRA BALBINO DA COSTA pelo 
período de 03 dias, na data de 25/11/2024 a 

27/11/2024, de acordo com declaração 
médica apresentada. 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 25 de novembro de 2024.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 01 de novembro de 2024.

Art. 1º - Conceder afastamento médico para 
tratamento de saúde ao servidor NÍKOLAS 

CAMILO FERREIRA MARQUES pelo 

período de 90 dias, na data de 01/11/2024 a 
26/01/2025, de acordo com declaração 

médica apresentada. 

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Níkolas Camilo Ferreira 

Marques.                                         

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Sergio Leonardo da 

Silva.                                

Visconde do Rio Branco, 02 de dezembro de 
2024

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 27 de novembro de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco, no uso de suas 

atribuições legais, 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco, no uso de suas 

atribuições legais, 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico para 
tratamento de saúde ao servidor SERGIO 
LEONARDO DA SILVA pelo período de 01 
dia, na data de 02/12/2024, de acordo com 

declaração médica apresentada. Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Rodrigo Amim Campos.                                              

Art. 1º - Conceder afastamento médico para 
tratamento de saúde ao servidor RODRIGO 
AMIM CAMPOS pelo período de 08 dias, na 
data de 27/11/2024 a 04/12/2024, de acordo 

com declaração médica apresentada. 

Visconde do Rio Branco, 03 de dezembro de 
2024

Portaria nº 160/2024

Portaria nº 159/2024

Portaria nº 158/2024

RESOLVE:

Visconde do Rio Branco, 02 de dezembro de 
2024
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